“LEGISI:AQAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

CODIGO PENAL

PARTE ESPECIAL

TITULO |
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPITULO VI
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

Secéao |
Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal

- Reducéo a condicdo analoga a de escravo
Art. 149. Reduzir alguém a condic&do analoga a dees:
Pena - reclusao, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.

Secéao Il
Dos Crimes Contra a Inviolabilidade do Domicilio

- Violacdo de domicilio

Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina owcastamente, ou contra a vontade
expressa ou tacita de quem de direito, em casmahem suas dependéncias:

Pena - detencéo, de 1 (um) a 3 (trés) meses, da.mul

§ 1° Se o crime é cometido durante a noite, ouugr lermo, ou com o0 emprego de
violéncia ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:

Pena - detencéo, de 6 (seis) meses a 2 (dois)aaosda pena correspondente a
violéncia.

§ 2° Aumenta-se a pena de um tergo, se o fato étmmpor funcionario publico, fora
dos casos legais, ou com inobservancia das foratsglestabelecidas em lei, ou com abuso do
poder.

8 3° N&o constitui crime a entrada ou permanémuiaasa alheia ou em suas
dependéncias:

| - durante o dia, com observancia das formalidéelgas, para efetuar prisédo ou outra
diligéncia;

Il - a qualquer hora do dia ou da noite, quandaralgrime esta sendo ali praticado ou
na iminéncia de o ser.

§ 4° A expresséao "casa" compreende:
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| - qualquer compartimento habitado;

Il - aposento ocupado de habitagéo coletiva;

[l - compartimento n&o aberto ao publico, ondaiaig exerce profissdo ou atividade.

8 5° N&o se compreendem na expressao "casa":

| - hospedaria, estalagem ou qualquer outra halutagletiva, enquanto aberta, salvo a
restricdo do n° Il do paragrafo anterior;

Il - taverna, casa de jogo e outras do mesmo género



